
 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 
Requerimento nº 218, de 2016, da Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática, que requer sejam solicitadas ao 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações informações referentes 
à transferência de controle societário de que trata 
o Ofício “S” nº 37, de 2015. 

Relator ad hoc: Senador Eduardo Gomes 

I – RELATÓRIO 

Vem à consideração desta Mesa o Requerimento n° 218, de 
2016, de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), que requer, com base no § 2º do art. 50 
da Constituição Federal e no art. 216 do Regimento Interno do Senado 
Federal, sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações as seguintes informações referentes à 
transferência  indireta, para outro grupo de cotistas, do controle societário da 
Rádio Interior Ltda., concessionária de serviços de radiodifusão em ondas 
médias no município de Pinheiro, Estado do Maranhão: 

I - números de registro nos cadastros oficiais de 
pessoas fisicas ou jurídicas de todos que passaram a ter 
alguma participação no capital social da entidade que, após a 
transferência, controla o referido serviço de radiodifusão; 

II - comprovação da nacionalidade de cada pessoa 
física que, direta ou indiretamente, detenha participação no 
capital social da entidade que, após a transferência, controla 
o referido serviço de radiodifusão;  

III - relação de outras outorgas de serviço de 
radiodifusão detidas, direta ou indiretamente, por cada 
pessoa física que direta ou indiretamente, detenha 
participação no capital social da entidade que, após a 
transferência, controla o referido serviço de radiodifusão. 
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O requerimento tem por objetivo instruir a análise do Ofício “S” 
nº 37, de 2015.  

A matéria vem à apreciação desta Mesa, nos termos dos 
arts. 215, inciso I, alínea a, 216 e 217 do Regimento Interno desta Casa, e do 
art. 3º do Ato da Mesa nº 1, de 2001. 

II – ANÁLISE 

O § 2º do art. 50 da Constituição Federal, faculta às mesas de 
ambas as casas do Congresso Nacional o envio de pedidos escritos de 
informações a ministros de Estado, importando crime de responsabilidade a 
recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação 
de informações falsas.  

Esse dispositivo guarda relação com o art. 49, inciso X, da 
Constituição Federal, que atribui competência exclusiva ao Congresso 
Nacional para fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
casas, os atos do Poder Executivo.  

Nesse sentido, vemos pertinência entre a competência 
fiscalizadora do Congresso Nacional e as informações requeridas, estando 
respeitados os critérios constitucionais aplicáveis. 

Os limites previstos nos incisos I e II do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal são observados, pois o Requerimento é pertinente 
a matéria sujeita à competência fiscalizadora do Congresso Nacional e não 
contém pedido de providência, consulta, sugestão, conselho ou interrogação 
sobre propósito da autoridade a quem se dirige. 

O presente requerimento alinha-se, também, com o Ato 
Normativo nº 2, de 2011, da CCT, segundo o qual os Ofícios “S” devem 
conter informações mínimas que permitam ao Senado Federal a verificação 
do efetivo cumprimento das obrigações legais associadas às transferências 
diretas e indiretas da outorga. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Requerimento nº 218, de 2016. 
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Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator


